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PREFEITURA - ICIPAL DE CAMPO ALEGRE DO AOALGO-PI 
RUA JOAQUIII BAUI .. O, SH - CENTRO; CEP: M7$7-000 

CAMPO ALEGRE DO FlDALGO - PI 
CNPJ: ,1)1,ltz.H4/0GCl1-48 

"MAIS TRABALHO, NOVAS CONQUISTAS" 

.. . 
-~-

Portaria Nº 1512019. 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR 
DE INTERRESES PARTICULAR AO 
SERVIDOR ELISABETH DE CAS-rRO 
OLIVEIRA. 

O SECRETARIIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE 

CAMPO ALEGRE IDO FIDALGO/PI, no uso de SI.las atribuiçOes legals: 

Considerando o que dispõe o Art. 73 da Lei Municipal nº 82/2008. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Conceder Licença de 06 (Seis} meses, sem remuneração para tratar de 
assuntos particulares a Servidora PUbllca Municipal EUSASETI-1 DE CASTRO 
OLIVEIRA. ocupante do cargo de Enfermefre, a partir de 04/0312018 com termino 
em 04/0912019. 

Art.2" - o Segurado Ativo,. em licença sem vencimento ou sem 0nus para 8 
entidade empregadora. terá que recolher SI.las contribuições previdenciárias ao 
IN"SS, sob pena de nao ser oomputado para efeito de apogantadoria o tempo de 
duração da respectiva licença. 

Art. 3• - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publícação, com seus efeitos 
retroagindo ao dia 04 de Março_de 2019. 

Registre~se. Publique-se e Cumpra-se. 

----~-~--L-~ 
ISRAEL RIBEIRO DA MATA 

Secretário Munldpal de Administração, 

&-&r~:: · r;i SN LOO RiilIRO DA"4TÂ 
~:cretárlo Municipal d'e Saude. 

C.stado da Pi ■ ui 

P.rere<iu ...... d~ PCll"tO Al~r'-e- do Pia ui 
Src:~1-liilrla ~ 5,iiHlide 

Ru• .Ma,,,.,, Soare1o Mou,ra ~ Alm@lc.1:n. sfn 

Fo;>'>-: 1$~) ;}5;}1>-0004 / J.5;}~•00J., 
C NP), Dl ,<Sl J .$ 1 J.10001 - J.O 

CE.P, <S4.8~A-~ 

AVISO 
CONVOCAÇÃO DA POPULAÇÃO PARA AUDltNCIA PÚBIJCA DA SAÚDE 

3" QUADRIMESTRE E ANUAL DE 2018. 

A Secretária Mwudpal d.e S11ide de Porto Alep-e d.o Piauí. no uso de SWl!I 

atribuiyl!cs legais, vem por meio do presente convocar I população deste municfpio pua participu 

de Audiêocill Pública, des1ÍD&dll II iipresenlllçio do Relat6rio de Gestio da Saúde, refere11te ao 3" 

Quadrimestre e Anual de 2018, em cumprimento I Lei Comp.l.ememar n• 141/2012, que senil 

realizada no dia 27 de maiço de 2019, .u sede da Cimara Municipal de Porto Alegre do Piauí, a 

paitir das 09;00h:!. 

Porto Alegrt do Piaul-PI, 18 de março de 2019. 

Cleudijann.e Soares Rodrigu.e$ 
~ Mllllii:ipaldc Swde 

1i .. '(é. ESTADO DO PIAUI r~?' · ~ PREFEITURA MUNIICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
\. • , ONPJ (MFJ: Ol.612.754/0001-65 
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DECRETO Nº 003/2019 

Dispõe sobre o feriado 
Municipal na data de 19J03/2019, em 
alusão ao dia do Padroeiro, São 
José, e dá outra.s providências. 

O Prefeito municipal de Campo Largo do Piauí, Estado do Piauí, RÔMlJL.O 
AÉCIO SOUSA. no uso de suas atribuições legais., e de conformídade,s com a 
Leí Orgânica Municipal e demais legíslações correlatas. CONSIDERANDO as 
tradições culturais e religiosas do Município. 

DECRETA 

Art. 1°. Feriado Municipal na data de 19 de M...-ço de 2019, (terça-feira) em 
todo território do Município de Campo Largo do Píauí-PI, em alusão as 
festividades do padroeiro da Cidade, {São José}, devendo as repartições 
públicas e instituições financeiras cerrarem sl.18s partas nesta data. 

Paragrafo único: Excetuam-se do direito do presente lodos os serviços 
póblicos e a1ividades essenciais e/ou de urgência . 

Art. 2". Este Decreto entra em vigor na da.ta de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFBTO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI-PIAUI , 15 de 

Março do ano de 2019. 

RõmuloAécio Sousa 
Prefeito Municipal 

GOVERNO MUN I CIPAL 
MUNICIPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS 

CNPJ: 06,5S3,879/0001-8S 
m=.==r~~": ... 
CAPITÃO DE CAMPOS-PI, 26.02.2019. 

O PREFEITO MUNICll'AL D CAPITÃO O.E CAMPOs, tado dQ Piau{, no uso de 

suas atribuiç,Ges legais. 

DECRETA: 

Art. 1. - CEDER.. 00m ônus pSl"ll o órgllo de origem. o agente pll.bJi co 

municipal JVONILOO GONÇALVES :OE SOUSA, brasileiro, casado, Tec. 

p-opecuArlo, portador do CPF 840.952.10:J-20, e RO nº l.851.789 SSP/PI., Registro 

CRBA N º 1916971385, conforme controto ri• 00212019 junto a éMII. Prefeitunl, com. 

ve:m:imento em 30 de novunbro de 2019, ('á.l'á o Instituto de At.~ IAncià Téeni<:lil RW'ál 

do E fot8.do do PiM-eMATER, àn', 30 de novembro de 20l9. 

Art. 2-. O presente d.cc::rt:to, entra cm vigor na presente data. 

Gabi.õeu, do Excelentíssimo Senb.or Prefeito Municipal de Capi!Ao de 

Campos, aos 26 de fevereiro de 2019. 


